
 177Revista do GEDICON - V. 2 - dez./2014 
Estudos de Direito Concreto em Matéria Cível e Fazendária  111777777Cível ee FFazendária 

SENTENÇA. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO E EMPRESA DE ÔNIBUS. 

INCÊNDIO ÔNIBUS ITAPEMIRIM. 

SENTENÇA
Vistos etc.

-
ízam ação de indenização pelo rito ordinário em face do ESTADO DO 

-

Alegam os autores serem pais de FERNANDA DAIBERT FURTADO, 
-

-
-

so da responsabilidade de ambos os réus em razão do qual requerem 
indenização.

embarcou no ônibus de propriedade da segunda ré na cidade de Afon-

a família de seu namorado. 

Narram os autores que o ônibus que transportava Fernanda, após 
parar na Rodoviária Novo Rio, na cidade do Rio de Janeiro, dirigiu-se 

bairro Brás de Pina, local “sabidamente perigoso, saindo do percur-
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so normal da viagem”, onde o veículo foi parado sobre um viaduto, 
próximo a garagem da Itapemirim, por ordem de bandidos, e por eles 

parar o ônibus fugiu, só retornando ao seu posto, acompanhado por 
dois funcionários do segundo réu, após a polícia ter chegado ao local 
do crime.

transportava FERNANDA, ela faleceu em razão de queimaduras em 

face, o pescoço e o tórax posterior. O falecimento só ocorreu no dia 
-

bilateral. 

Frisam os autores que o réu ESTADO DO RIO DE JANEIRO foi omis-

para possíveis ataques a ônibus e a população por meliantes, a mando 

-
dades estaduais.

Por sua vez, a transportadora ré é responsável pela incolumidade 
de seus passageiros, incolumidade essa violada deliberadamente pela 

-

Assim sendo, informam os autores terem sofridos danos morais, 
-

-



 179Revista do GEDICON - V. 2 - dez./2014 
Estudos de Direito Concreto em Matéria Cível e Fazendária  111777999Cível ee FFazendária 

4.194,00 (quatro mil e cento e noventa e quatro reais) e mais o decor-
rente de outras despesas; 3) pensão mensal; 4) custas processuais e 

-

documentos.

-

No mérito, alega a parte ré: 1) não ser aplicável o Código de Defesa do 

de Janeiro responsável pela segurança pública face os atentados pre-
meditados; 4) ser do causador do dano a obrigação de indenizar, eis 
que fato de terceiro, e não ser responsável em caso de dano decorren-
te de força maior; 5) ser necessária comprovação dos danos materiais; 

-

-

indenizar sob alegação de omissão genérica ao dever de policiar, vez 
que o dano foi causado por terceiro e não por agente público, e uma 
vez que a polícia fez tudo o que estava a seu alcance; 3) excessivo valor 
da indenização pretendida; 4) não ter amparo a pretensão de pensio-

-
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-
te a não aceitação da denunciação da lide em razão falta de cobertura 
securitária para o evento descrito na inicial. No mérito, alega a denun-

possível a reparação por dano moral; 3) ser necessário comprovação 

-

Instadas as partes a se manifestarem em provas, a parte autora 

-

-

RELATADOS, DECIDO.

As provas colhidas nos autos atestam que a jovem Fernanda Dai-
-

do o mesmo foi interceptado por criminosos, parado e incendiado pe-

-
ras sofridas, após quase dois meses de internação hospitalar. Tais fatos 
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são incontroversos, o que se discute nos autos é se os réus respondem 
civilmente pelos mesmos.

O ônibus da Viação Itapemirim veio da cidade de Afonso Claudio, 

na Rodoviária Novo Rio, no Rio de Janeiro, RJ, para embarque e de-

rodovia BR-040 não é a via que leva a cidade de São Paulo, mas é a ro-
dovia que liga a cidade do Rio de Janeiro a região serrana do Estado do 
Rio de Janeiro e as cidades do Estado de Minas Gerais. A rodovia que 

que “verdadeiro reduto de marginais”, como declarado pelo delegado 

-
terior da comunidade, onde o ônibus foi interceptado. A garagem é tão 
próxima ao local do evento danoso, que o motorista do ônibus, após 
parar o veículo e desembarcar, foi correndo, a pé, para a garagem (vide 

-
pemirim, deliberadamente, desviou o veículo da rota para São Paulo 
para local sabidamente perigoso, no intuito de atender a sua conve-

-
ristas poderia ter sido levada a cabo na Rodoviária Novo Rio, onde o 
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motoristas na garagem. 

-
zada pela ANTT, não há nenhum indício nos autos de que os passagei-
ros tenham sido previamente informados, antes de contratar o trans-
porte com a ré, de que o percurso para São Paulo incluiria um desvio 
para a garagem da ré, fora da rota regular dos veículos terrestres que 
se dirigem para São Paulo, próximo a local perigoso e durante altas 
horas da noite.

Assim sendo, constata-se que a transportadora ré, no intuito de 

normal dos veículos que se dirigem a cidade de São Paulo, sonegou 
-

ros, - tanto que em nenhum momento provou estarem os passageiros 
previamente avisados do percurso do ônibus passando pela localidade 
onde se situa a sua garagem -, e os expôs a surpreendente e desneces-

consumidor a informação precisa quanto a execução do contrato e os 

de Defesa do Consumidor – CDC. Logo, a transportadora ré colaborou 
-

quentemente, responde a ré civilmente pelos danos sofridos pela par-
te autora, nos termos do Código Civil, da súmula n. 187 do Supremo 
Tribunal Federal, e do CDC, art. 14. Frise-se que o fornecedor só se 
exime da responsabilidade pelo acidente de consumo se provar culpa 
exclusiva de terceiro ou do consumidor, o que não ocorreu.
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da indenização.

regressiva.

[...]

responsabilizado quando provar:

Pela letra da lei não há qualquer dúvida quanto a responsabilida-
-

constatado.

O Supremo Tribunal Federal também já decidiu que a 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de Direito 
Privado prestadoras de serviço público, inclusive as 
concessionárias de serviço público de transporte, é 
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citado por Sergio Cavalieri Filho, in Programa de 
9ª ed., 2010, S.Paulo: Atlas, 

No entanto, a segunda ré pretende se eximir da responsabilidade 
alegando que a conduta dos assaltantes afasta a sua responsabilidade, 

Os argumentos da Viação Itapemirim não podem ser acolhidos, 
considerando os termos da legislação citada que não exime de respon-
sabilidade o transportador. 

tese de que o dano decorreu de fato de terceiro, criminoso que in-
terceptou seu ônibus, escora-se na circunstância de que tal tese tem 

que nessa situação não há nexo causal entre a execução do contrato de 

-
truída 
ou de seus sucessores e dependentes a indenização pela lesão sofrida.

Ao juiz cabe a aplicação da lei. A opção do legislador foi a de res-
ponsabilizar o transportador pelos danos sofridos por seu passageiro, 

do Código Civil.

No Brasil, especialmente no estado do Rio de Janeiro, assaltos a 
ônibus são tão frequentes, tão comuns, que há muito deixaram de 

colher centenas de julgados. O empreendedor ter seu ônibus assaltado 
-
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de empresarial. Risco esse que já considera quando entra no negócio 

poder concedente. Considerar os assaltos aos ônibus de transporte de 
passageiros um fato eventual, fortuito, é não considerar a realidade.

construída em favor do transportador socorre a segunda ré. Não há 
-

dade que lhe é atribuída legalmente. 

transportava passageiros para a sua garagem situada em local peri-
goso, habitado por criminosos, a noite, e sem nenhuma proteção. As-
sim fazendo, concorreu de maneira importante para o fato danoso. A 

policiamento, onde os criminosos provavelmente não se arriscariam, 

autos de qualquer distúrbio causado por bandidos na Rodoviária Novo 
Rio, na Av. Brasil ou na Rodovia Presidente Dutra. Frise-se que os po-
liciais militares que chegaram ao local da tragédia narrada nos autos 

qualquer escolta ou agentes de segurança privada da transportadora, 
e que nenhum agente de segurança da Viação veio ao local do fato. 
Sequer o motorista do ônibus estava ou retornou ao local do evento 
quando os policiais chegaram ao local do crime.

-

ocorre o chamado fortuito externo decorrente de fato de terceiro, con-
sidera o transportador responsável civilmente por assalto a ônibus no 
curso da viagem, assalto esse que causa morte de passageiro, sempre 
que a transportadora concorra para o evento com fato conexo com o 
serviço. Vide o decidido no Resp n. 175.794-SP, 4ª. Turma, Rel. Min. 

-
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tes roubos. Mencione-se, ainda, o Resp n. 200.808-RJ, 3ª. Turma, Min. 
Ari Pargendler, no qual a transportadora foi responsabilizada porque o 
motorista parou em ponto irregular e perigoso, cuja ementa merece 
ser transcrita:

transportador só responde pelos danos resultantes de fatos conexos 
com o serviço que presta, mas neste se inclui o assalto, propiciado pela 

-
nos graves”

-
gamento acima citado, frisou em seu voto, acompanhando o voto do 

citados por Sérgio Cavalieri Filho, p.324-325, ao lecionar so-
bre a responsabilidade do transportador). 

Conclui-se, portanto, ser a segunda ré responsável pelo evento da-
-

nizá-los pelos danos materiais e morais por eles sofridos, com base nas 

Código Civil, bem como no art. 17 do Código de Defesa do Consumidor.

Quanto a responsabilidade da primeira ré, Estado do Rio de Ja-
neiro, como bem colocado na inicial, está devidamente provada, e, di-
ferentemente do que argumenta a defesa, a omissão do estado e de 

-
toridades da área de segurança pública sabiam que bandidos se mo-
bilizariam para atacar a população e os meios de transporte. Mesmo 

-
mação da população. 
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veiculada amplamente pelos jornais. Como declarou o PM Mozar Soa-
res da Cunha: “nesse dia houve um ataque generalizado do comando 
vermelho na cidade, mas a policia militar já sabia dos planos dos mar-
ginais para realizar o ataque na cidade e por isso reforçou o patrulha-

No entanto, apesar da Polícia Militar estar ciente dos tenebrosos 

ao local do evento danoso. A viatura na qual se encontrava o policial 
depoente estava vindo de Irajá para socorrer outra, cuja guarnição es-

nos autos, conforme narra o policial militar já referido em seu depoi-
mento.

-
be do estado de alerta quando chegou ao quartel para trabalhar, não 
tendo ouvido qualquer alerta das autoridades para o público em geral.

A função precípua do Estado é dar segurança a população. O Es-

No Brasil, onde adquirir e portar armas de defesa pessoal se sujei-

cultura na qual a arma não faz parte da vida do cidadão comum. Na fal-

dos bandidos. Tal fato, por si só, já deveria agravar o dever do Estado 
-

Desarmar a população e não prestar adequadamente a segurança 
-

contra a população, população essa que não tem meios para se defen-
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população para que não se exponha a uma situação na qual o socorro 
-

ruas e vias da cidade de um real policiamento ostensivo numa situação 
-

nosos armados andassem pela cidade atacando e queimando ônibus, 
como ocorreu, sem que houvesse meios e homens para levar a cabo 

atrai para o estado do Rio de Janeiro, responsável pelo policiamento 
do local onde ocorreu o crime, a responsabilidade civil em razão da 

evitar que o crime narrado nos autos ocorresse. Não avisou a popu-
lação sobre a possibilidade dos ataques dos bandidos. Não policiou 

bandidos se homiziavam, como declarado pelo delegado já citado 

marginais com suas armas e sua sanha criminosa e homicida. Sequer 
havia uma guarnição policial, ou mesmo um mero agente policial, na 
localidade onde ocorreu o triste crime em tela para inibir os bandidos. 

-
pulação, e, infelizmente, foi esta soma de fatores, somada a ganância 
do empresário transportador, que acarretou a tragédia que ceifou a 

no ônibus. Não há qualquer dúvida, portanto, que o primeiro réu é 
civilmente responsável pela lesão sofrida pelos autores, com fulcro no 

Como leciona o Des. Sergio Cavalieri Filho, na obra já mencionada 
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o dano decorreu da sua omissão”(p. 252).

Rio de Janeiro - TJERJ, decidiu recentemente, em janeiro de 2013, na 

ação dos bandidos incendiando ônibus é reação a ação da autoridade 
pública ou de seus agentes, mormente quando a autoridade pública 
sabe que a reação virá e se dirigirá contra a população. O acórdão co-
leciona diversos acórdãos de outras Câmaras Cíveis do TJERJ e os se-
guintes trechos merecem ser citados, in verbis:

“APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDA-
DE CIVIL DO ESTADO. INCÊNDIO EM ÔNIBUS APÓS INCURSÃO POLICIAL 

-
CANTE. OCORRÊNCIA PREVISÍVEL. HIPÓTESE DE RESPONSABILIDADE 
CIVIL POR OMISSÃO EM QUE A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL PASSA A 

-
GACÃO DE INDENIZAR. DANO MORAL QUE DEVE SER REPARADO. 

EM ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILI-
DADE. RECURSOS AOS QUAIS SE NEGA SEGUIMENTO, NA FORMA DO 
ART. 557, CAPUT, DO CPC

[...]

consta que:

-
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maram que foi Lorde quem ordenou que o ônibus fosse incendiado, 

Deste modo, considerando os fatos narrados pelo autor, bem 
-

Estadual. Daí, como bem decidiu o juízo a quo, não há como ser afas-

[...]

‘DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. 
TEORIA DO RISCO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
OMISSÃO ESPECÍFICA DO DEVER DE SEGURANÇA PÚBLICA. AÇÕES 
CRIMINOSAS ORGANIZADAS PELO NARCOTRÁFICO. INCÊNDIO DE 
COLETIVO. DEVER DE INDENIZAR. No incidente ocorrido no dia 24 de 
fevereiro de 2003, quando criminosos vindos do Morro Santa Marta 

provocaram, no mesmo dia e com prévio conhecimento das autorida-
des públicas, inúmeros incidentes na Cidade do Rio de Janeiro. Exis-

importa no reconhecimento da responsabilidade da Administração 
Pública em indenizar os danos causados. Danos materiais e morais 
que devem ser reparados. Manutenção da sentença. Conhecimento e 
desprovimento dos recursos.” 

Responsáveis ambos os réus pelo fato danoso, devem indenizar a 
parte autora pelos danos materiais sofridos em razão da morte de sua 

de todo o sofrimento psicológico pelo qual passaram cuja dimensão 
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-

se arrasta por semanas no leito de um hospital, e que todo dia rou-

passou diante da inopinada ação criminosa, queimando viva e encur-

vida e dos sonhos roubados por monstros que se regozijam com o mal; 
revoltar-se diante do descaso e da omissão das autoridades públicas, 
imprudentes, incompetentes, negligentes e inconsequentes, a ponto 
de descuidarem da segurança pública, dever elementar da administra-

conforto, e que mantenha sua memória e seu nome; é dano moral de 
tal grandeza que a indenização não se caracteriza como reparatória, 
pois muito mal poderá sequer compensar tamanho abalo sofrido pe-

menos, consolar os autores. 

“A recorrente, empresa de vigilância, pretende de-
monstrar que o fato de seu empregado ter agido em 

-
dimento criminal por decisão transitada em julgado, 
afasta sua responsabilidade no evento que culminou 
na morte do companheiro da recorrida. Pretende, 
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também, que seja reconhecida a inaplicabilidade do 
CDC no caso em apreço ou a relação meramente con-
tratual estabelecida com o banco interessado na lide, 
o que redundaria no afastamento da responsabilida-

-
nárias. Inicialmente, esclareceu o Min. Relator que a 

não os possíveis responsáveis no âmbito cível, pois 
a sentença faz coisa julgada entre as partes, não be-

CPC). A decisão na esfera criminal somente gera in-

do fato ou da autoria, segundo previsto no art. 935 

-
mente, a impossibilidade de a parte autora requerer 
indenização pelos danos ocorridos, especialmente 
quando, como no presente caso, pugna pelo reco-

banco e da empresa de vigilância, obrigados em face 
-

-
me decidido pelo STF na ADI 259. Tendo em vista a 

1º, do CDC), que ocasionou a morte do companhei-
ro da autora, aplica-se o disposto no art. 14 do CDC, 

Assim, respondem solidariamente pela indenização 
todos os responsáveis pelo acidente de consumo, in-
clusive os terceiros que prestaram serviço mediante 

-
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-
-

cionários. Diante disso, considerando-se as peculiari-

-
-

ziu a indenização arbitrada pelo Tribunal de origem 

salários mínimos atuais, com os acréscimos legais a 
-

de arma de fogo. No caso 

Assim sendo, é razoável que a indenização seja muito superior a 
quinhentos salários mínimos. Mormente ao se constatar que o valor 

Se a vida e o ser humano não tem preço, porque não é coisa, mas 
tem dignidade, como ensina Kant e é notório, nesta árdua tarefa que a 

sua dignidade, algum critério é preciso ser adotado. 

Considerar o valor de um dos bens de capital do empresário réu 
-

uma vez que o critério escolhido é o valor da coisa, - o bem de capital, 
-

porte de passageiros -, envolvida no fato danoso. Há de se considerar, 
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já analisado mais acima. No mais, não é razoável que o ônibus, (visto 
como meio de produção, bem econômico para a realização de um ser-
viço), valha mais do que a vida dos passageiros que transporta. 

Outrossim, também é preciso considerar a situação econômica das 
partes para que a indenização não seja imoderada para mais ou para 
menos. Os autores são pessoas de classe média, e os réus ricos: o pri-

exploração do petróleo em valores bilionários, e que também vem re-

estádio do Maracanã, preparado exclusivamente para atender as exi-
-

parte do Grupo Itapemirim, com empreendimentos não só em trans-
porte, mas também em mineração, seguros, hotelaria e alimentação, 

-

oitenta e cinco mil reais é justo, pois tal valor está adequado a gravida-
de da lesão, a situação econômica das partes, e a reprovabilidade das 

-

consumidor. Outrossim, com tal valor é possível comprar um imóvel 
-

valor da indenização contratada com a seguradora por um único ôni-

a proporcionalidade e a razoabilidade da indenização por dano moral 
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sofrida e da censurabilidade da conduta dos réus. 

bastante razoável, ou quiçá módica, quando se constata que o estado 
do Rio de Janeiro gastou no primeiro semestre de 2013, só em trans-
porte pessoal do governador do estado do Rio de Janeiro e de sua fa-

segundo informado pelo jornal Estado de São Paulo em 09 de julho 

nacional,governador-sergio-cabral-dobra-gastos-com-uso-de-helicop-

data do evento danoso, segundo o citado periódico, os gastos com o 

e oitocentos mil reais.

Fixado o valor principal da indenização por dano moral, sobre o 

-

Frise-se que o fato de um dos réus ser pessoa jurídica de direito 

de 2002 e um dos arestos que deu azo a Súmula n. 54 do Superior Tri-
in verbis:

“RESPONSABILIDADE CIVIL. PESSOA JURIDICA DE 
DIREITO PUBLICO. JUROS DE MORA. INCIDENCIA. 
NAS INDENIZAÇÕES POR FATO ILICITO, TRATANDO-
SE DE DELITO, OS JUROS DE MORA INCIDEM DESDE 
A EPOCA DO FATO, NA CONSONANCIA DO ARTIGO 
1544 DO CODIGO CIVIL.[...] O Código Civil ao cuidar 
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indenização por fato ilícito, estabeleceu em seu art. 

o valor mais favorável ao lesado.’ Deste modo, em se 
tratando de dívida oriunda de fato ilícito, deve ser 

que considera o devedor em mora desde o momento 

mais amplo, segundo os civilistas mais autorizados, 
dentre eles Pontes de Miranda em seu Tratado de 
Direito Privado, ed. 1.959, Tomo 24, página 29. Se 
assim é, os juros devem ser contados desde a época 

-
xado de modo a reparar completamente todos os gastos decorrentes 

falecer, e que tenha sido suportado pelos autores, mais o luto e o fu-

ser apurado em liquidação de sentença, uma vez que não estão todos 
os gastos elencados na inicial e provados nos autos, como se vislumbra 
do próprio pedido, parcialmente ilíquido, formulado pela parte autora. 
Sobre os valores que forem apurados também incidirá correção mone-

do evento danoso, como já fundamentado.

Também deverão os réus pagar alimentos aos autores enquanto 

outros dependentes. 

Como frisam os doutrinadores pátrios, especialmente José de 
Aguiar Dias ( 1994, Rio: Forense, p. 
759 e s.) e Sergio Cavalieri Filho, obra citada, p. 121, com base em farta 
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do Código Civil é também indenização e não propriamente alimentos 
já devidos ou em pagamento ao dependente econômico. Trata-se de 
direito potencial a alimentos, logo é “valor econômico integrante do 

o responsável por este obrigado está a indenizar o prejudicado pelo 
desfalque” (cf.  acórdão das Câmara Cíveis reunidas do TJDF, citado por 

, entre outros com similar teor). 

do salário mínimo, mensalmente, considerando que não há prova nos 

mínimo é a renda mensal mínima a ser auferida por uma pessoa, e 
considerando que gastaria um terço da renda em sua própria manu-

Cavalieri Filho, em sua obra já citada, p. 122), durante a sua provável 
sobrevida até os setenta e cinco anos, nos termos da tabela de expec-

súmula n. 217 do TJERJ.

-
-
-

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

-
ciais pro rata, isento de pagamento o estado do Rio de Janeiro, na for-

pro rata

condenação.
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Quanto a lide subsidiária, a cláusula do contrato de seguro trava-
do com a transportadora ré que levanta o denunciado em sua defesa, 

ou violento de terceiros que cause danos aos bens segurados não está 
coberto por indenização, in verbis:

 “Não serão indenizados os prejuízos:

Para os quais tenham contribuído direta ou 

-

como pelo fato de que contratualmente não é ilícita, nem excessiva-

sinistro em veículo de transporte não é um risco necessário e inerente 

do risco. Se o segurado não tem interesse em aumentar a cobertura 

Portanto, merece ser julgada improcedente a denunciação da lide a 
seguradora, suportando o denunciante custas judiciais e honorários de 

Isto posto: 

1) julgo procedente o pedido autoral: 

autora:

-
tulo de indenização por danos morais, atualizados monetariamente a 

danos materiais decorrentes das despesas médicas e transporte em 
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valores já vencidos e devidos atualização monetária e juros moratórios 

1.3) para condenar o segundo réu a pagar metade do valor refe-
rente a taxa judiciária e custas judiciais.

2) julgo improcedente o pedido formulado pelo denunciante e se-
-

do Bradesco Auto RE Cia de Seguros, na denunciação da lide, e con-
deno o denunciante a arcar com as despesas judiciais decorrentes da 

valor da causa. 

3) submeto a presente sentença ao duplo grau de jurisdição, nos 
-

do prazo para recurso voluntário das partes, bem como após cumpri-
das as formalidades legais.

P. R. I. C.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2013

EDUARDO ANTÔNIO KLAUSNER


